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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

002.6 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

                                     

SUSPENDE O SORTEIO PÚBLICO AO CARGO DE 

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 

 

 

                   O Vice-Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

1.1 -  SUSPENDE o sorteio público ao cargo de PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, que iria se realizar na presente data, às 09h00, na Câmara Municipal de 

Vereadores de Selbach; 

 

1.2 - A SUSPENSÃO do presente sorteio se justifica em razão de possível falha na avaliação do 

currículo de uma candidata conforme Ata nº 003/2024 da Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado designada pela Portaria nº 012/2024. 

 

1.3 – Será realizado ainda a reavaliação de todos os Currículos das Candidatas, com posterior 

publicação de novo Edital divulgado o Resultado Preliminar. 

 

 

SELBACH/RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

 

Claudiomiro Vergutz 

VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 


